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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acompanhar a trajetória das Nobres Deputadas e 

Deputados é muito gratificante, vê-se a atuação frente a diversos 

setores de nosso Estado e em especial as crianças principalmente as 

acometidas com crises de convulsão oriundas de diversas patologias 

neurológicas.

Vê-se mais, a incansável busca de atender os 

anseios sociais. Vossas Excelências não têm medido esforços frente às 

necessidades dos cidadãos Paulistas/Paulistanos e garantindo 

importantes conquistas para a sociedade. Parabéns pelo desempenho e 

dedicação ao seu mandato, é muito bom saber que estamos bem 

representados na Assembleia Legislativa.

Por hoje deixamos a nossa gratidão em nome deste 

Parlamento e de todo o povo sulsancaetanense e para o amanhã a 

graça de Deus e a esperança de podermos viver mais um dia se Ele 

assim nos permitir.

Que Deus continue os iluminando nesta trajetória 

tão gratificante e importante para todos nós. Parabéns por tudo que 

fazem e continuem fazendo por nossa cidade e pelo Estado de São 

Paulo.
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REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE CONGRATULAÇÕES aos 

Deputados Estaduais, a saber: Caio França, Erica Malunguinho, 

Patrícia Gama, Marina Helou, Sergio Victor, Adalberto Freitas, Isa 

Penna e Monica da Mandata Ativista, pela aprovação do Projeto de 

Lei que institui a política estadual de fornecimento gratuito de 

medicamentos formulados de derivado vegetal à base de canabidiol, 

em associação com outras substâncias canabinóides, incluindo o 

tetrahidrocanabidiol, em caráter de excepcionalidade pelo Poder 

Executivo nas unidades de saúde pública estadual e privada 

conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS, que em data de 31 de 

janeiro de 2023, foi sancionado pelo Sr. Governador do Estado, 

Tarcísio de Freitas, convertido desta forma, na Lei Estadual nº 

17.618/2023. Dê-se ciência aos homenageados no endereço declinado 

à Palácio 9 de Julho - Av. Pedro Álvares Cabral, 201 - Moema, São 

Paulo - SP, 04097-900.

Plenário dos Autonomistas, 06 de fevereiro de 2023.

 

 
MARCOS SERGIO G. FONTES

(DR. MARCOS FONTES)

VEREADOR
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